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NOTA EXPLICATIVA 

 

Esclarecemos e declaramos para os devidos fins de transparência, atendendo aos critérios 

de avaliação da gestão pública, que na CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO não há 

pagamentos de verbas de representação.  

 

São Francisco/SE, 11 de abril de 2024 

 

 

 

  

 

 

Bruna Santana Nascimento 

Assessora de Controle Interno 


